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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 30.074, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Dispõe sobre a qualificação como Organização Social o Serviço Social do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei Distrital nº 4.081, de 04 de
janeiro de 2008, DECRETA:
Art. 1º. A Associação dos Centros Integrados de Assistência a Criança - AÇÃOMEDVIDA, com
sede no estado do Rio de Janeiro, registrada sob o CNPJ nº 27.776.277/0001-67, fica qualificada
como Organização Social para execução de projetos e programas de governo, nos limites de suas
atribuições regimentais e objetivos sociais.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

DECRETO Nº 30.075, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Designa os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do
Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 2º da
Lei Complementar nº 793, de 19 de dezembro de 2008, DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação do Distrito Federal os seguintes representantes e respectivos suplentes:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL
Erichson Dias Noronha como titular e Elisângela Gomes da Silva como suplente
Gibrail Nabih Gebrim como titular e Elizabeth Carvalho Maranini como suplente
Renata Letícia de Almeida como titular e Rosemiro Bandeira Barros como suplente
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO DISTRITO FEDERAL
Barão Mello da Silva como titular e Mário Magalhães como suplente
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL
Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo como titular e Valcir Alves da Silva como suplente
REPRESENTANTE DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Eloísa Moreira Alves como titular e Paulo Antônio de Araújo como suplente
REPRESENTANTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
Antonio Ahmad Yusuf Dames como titular e Dimas da Rocha Santos como suplente
REPRESENTANTE DA CARREIRA DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO
Denivaldo Alves do Nascimento como titular e Damião Omilo de Medeiros como suplente
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Andréia Kehal Moreira como titular e Eliane Regis Silva de Moura como suplente
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Lázaro Botelho Andrade Júnior como titular e Bibiona Menegaz Gasparotto de Castro como
suplente
REPRESENTANTES DE ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DO DISTRITO FEDERAL
Thiago Ferreira Dias como titular e Pablo Valente Lima como suplente
Marcos Francisco Mourão como suplente e Valéria Ferreira da Silva como suplente
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.076, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Dispõe sobre o procedimento de exclusão, de ofício, do Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições (SIMPLES NACIONAL).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Resolução CGSN nº 15, de 23
de julho de 2007, do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) DECRETA:
Art. 1º. Verificadas as hipóteses de exclusão de ofício do Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL, previstas na legislação específica, o
agente do fisco competente lavrará o Termo de Exclusão do Simples Nacional - TExSN -, confor-
me modelo aprovado em ato do Subsecretário da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.
§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no caput deste artigo, o Subsecretário da Receita da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal expedirá ato especificando as unidades de
execução, as quais designarão os respectivos agentes.
§ 2º A competência de que trata o § 1º deste artigo, relativamente à designação dos agentes, poderá
ser delegada.
Art. 2º. A lavratura do TExSN ensejará formação de processo administrativo próprio, autônomo,
instruído com os documentos e demonstrativos necessários e suficientes à comprovação da
infração.
Art. 3º. A unidade que lavrar o TExSN dará ciência deste ao contribuinte, pelos meios previstos
na legislação em vigor.
Art. 4º. Havendo discordância com a lavratura do TExSN, caberá impugnação, com efeito suspen-
sivo, no prazo de 10 (dez) dias da ciência do TExSN, dirigida ao Subsecretário da Receita da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, a qual será instruída com as provas que o
contribuinte entender necessárias.
§ 1º A impugnação será apresentada por escrito à unidade preparadora.
§ 2º O preparo do processo compete à unidade que lavrou o TExSN, na forma da legislação
em vigor.
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§ 3º O julgamento da impugnação compete ao Subsecretário da Receita da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal, que dará ciência ao contribuinte de sua decisão.
§ 4º A competência de que trata o § 3º deste artigo poderá ser delegada.
§ 5º A decisão de que trata o § 3º deste artigo será irrecorrível, e terá como fundamento legal a
legislação específica que trata da exclusão, de ofício, do SIMPLES NACIONAL.
§ 6º O TExSN se tornará efetivo somente após a decisão desfavorável ao contribuinte, observan-
do-se, quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no artigo 6º da Resolução CGSN nº 15, de 23 de
julho de 2007.
Art. 5º. A Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
efetuará o registro da exclusão de ofício no Portal do SIMPLES NACIONAL na internet, ficando
os efeitos da exclusão condicionados a esse registro.
Art. 6º. O Subsecretário da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal  poderá
editar normas complementares para garantir a fiel observância ao disposto neste Decreto.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.077, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Revoga os itens 11 e 12 do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de
1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
e o artigo 3º do Decreto nº 29.960, de 20 de janeiro de 2009.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no artigo 78 da Lei
nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º. Ficam revogados:
I - os itens 11 e 12 do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997;
II - o artigo 3º do Decreto nº 29.960, de 20 de janeiro de 2009.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.078, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidada-
nia, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º,
Parágrafo 3º, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1°. A Coordenação de Inclusão Social e Acessibilidade da Subsecretaria de Cidadania, da
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal, passa a
denominar-se Coordenação de Inclusão Social, Acessibilidade e Direitos Humanos, mantidas as
estruturas administrativas e os Cargos de Natureza Especial e em Comissão existentes.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.079, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Autoriza a regularização dos lotes urbanos compartilhados na forma de copropriedade e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a regularização dos lotes urbanos compartilhados mediante a escrituração
em sistema de copropriedade em nome dos ocupantes e sucessores regulares, cujo Termo de
Concessão de Uso ou de Convênio foi efetivado por força do Decreto nº 18.244/97.
Art. 2º. Na impossibilidade de efetivar a regularização dos lotes urbanos compartilhados na forma
do artigo anterior a Secretaria de Estado de Habitação do Distrito Federal examinará a possibili-

dade de efetuar a referida regularização mediante a constituição de condomínio.
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos mediante autorização específica do Governador do
Distrito Federal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 30.080, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Cria Força-Tarefa destinada a operacionalizar o cadastramento para participação na Política
Habitacional para Pessoas com Deficiência do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1°. Fica criada Força-Tarefa destinada a operacionalizar o cadastramento para participação
na Política Habitacional para Pessoas com Deficiência do Distrito Federal, com a missão de dar
cumprimento à Lei Complementar nº 796 de 22 de dezembro de 2008, regulamentada pelo
Decreto nº 30.021, de 03 de fevereiro de 2009.
Art. 2°. Compõem a Força-Tarefa os servidores constantes no Anexo I deste Decreto.
§ 1° O Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal poderá,
por meio de Portaria, designar outros servidores integrantes dos demais órgãos do Distrito
Federal, para atuar na Força-Tarefa, de acordo com a necessidade.
§ 2º A atuação dos servidores de que trata este artigo dar-se-á sem prejuízo de seus vencimentos
e gratificações.
Art. 3°. Cabe à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal a Coordenação Geral da
Força-Tarefa, cujo titular consta no Anexo I deste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121 da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I
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DECRETO Nº 30.081, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Altera a estrutura administrativa da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e de acordo com o disposto no
inciso III, do artigo 3º e no seu parágrafo único da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999,
DECRETA:
Art. 1º. Fica extinto no Centro de Apoio Técnico da Diretoria de Administração Geral, da Procu-
radoria-Geral do Distrito Federal, o Serviço de Apoio Administrativo.
Art. 2º. Ficam extintos os Cargos em Comissão constantes no Anexo I.
Art. 3º. Ficam criados, sem aumento de despesas, na estrutura Administrativa da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, os Cargos em Comissão constantes do Anexo II.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Artigo 2º do Decreto nº 30.081, de 19 de fevereiro de 2009).
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – PROCURADORIA-GERAL DO DISTRI-
TO FEDERAL – CORREGEDORIA: Assessor, DFA-12, 02; GABINETE: ASSESSORIA:
Assessor, DFA-12, 03 - CENTRO DE ESTUDOS: Secretário Administrativo, DFG-04, 01 -
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL: Assessor, DFA-10, 01; CENTRO DE APOIO
TÉCNICO - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO: Chefe, DFG-08, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Artigo 3º do Decreto nº 30.081, de 19 de fevereiro de 2009).
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – PROCURADORIA-GERAL DO DISTRI-
TO FEDERAL – GABINETE – ASSESSORIA: Assessor, DFA-14, 05.

DECRETO Nº 30.082, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Extingue e cria Cargos em Comissão que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVI, combinado com o disposto no inciso III do artigo 3º, e no seu parágrafo único,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos, 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente, do
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º. Fica criado, sem aumento de despesa, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assistente, do Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.083, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Designa membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Distrito Federal - IPREV-DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 88 da Lei
Complementar n° 769, de 30 de junho de 2008, DECRETA:
Art. 1º. O Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - IPREV-DF, órgão gestor único do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito
Federal - RPPS/DF, de que trata o artigo 40 da Constituição Federal, é composto por membros
efetivos, cada membro possuindo um suplente.
§ 1º Ficam designados para integrarem o Conselho Administrativo os seguintes membros efetivos:
I - o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal - Ricardo Pinheiro Penna;
II - o Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal - José Humberto Pires de Araújo;
III - o Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal - Valdivino José de Oliveira;
IV - o Procurador-Geral do Distrito Federal - Túlio Márcio Cunha e Cruz Arantes;
V - o representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal - Inaldo José de Oliveira;
VI - os representantes dos segurados :
a) Denivaldo Alves do Nascimento;
b) Haroldo Alois Barth;
c) Jefferson de Souza Bulhosa Júnior;
d) Lânia Maria Alves Pinheiro;
e) Rogério Venâncio Santana;
f) Sonivaldo Marciano de Lima;
g) Valdemar Alves de Miranda;
VII - o Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
Odilon Aires Cavalcante.
§  2º Ficam designados para integrarem o Conselho Administrativo os seguintes membros
suplentes:
I - o Diretor de Legislação, Direitos e Deveres da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal - José Francisco Bandeira;
II - o Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado do Governo do Distrito Federal  - Flávio
Adalberto Ramos Giussani;
III - o Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - José Carlos
Riccioppo;
IV- a Procuradora-Geral Adjunta - Simone Costa Lucindo Ferreira;
V - o representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal - Sebastião Antônio de Melo Peres;
VI - os representantes dos segurados :
a) Cássio Alves de Moura;
b) Márcio Roberto Cirino de Paiva;
c) Marco Pólo de Oliveira Antunes;
d) Marcus César Machado de Carvalho;
e) Mariângela Delgado Athaíde Cavalcante;
f) Neuza Maria Vieira Fernandes;
g) Reuben Lucena Moraes.
VII - o Vice-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -  Ronaldo
de Morais Figueiredo.
Art. 2º. O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV-DF, órgão gestor único do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal -
RPPS/DF, de que trata o artigo 40 da Constituição Federal, é composto por membros efetivos,
cada membro possuindo um suplente.
§ 1º Ficam designados para integrarem o Conselho Fiscal os seguintes membros efetivos:
I - o representante do Ente: Antônio Carlos Pompílio;
II - os representantes dos segurados:
a) Manoel Cabral;
b) Maurílio de Freitas.
§ 2º Ficam designados para integrarem o Conselho Administrativo os seguintes membros
suplentes:
I - o representante do Ente: João Batista de Souza Machado;
II - os representantes dos segurados:
a) José Antônio de Oliveira;
b) Maria Ângela de Almeida.
Art. 3°. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
121° da República e 49° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS
DO SOLO E PROJETOS HABITACIONAIS

PORTARIA Nº 01, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
Dispõe sobre a publicação do Manual de Orientação aos Interessados previsto no artigo 26,
parágrafo único, do Decreto n° 28.863, de 17 de março de 2008, resolve:
O GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO E PROJE-
TOS HABITACIONAIS – GRUPAR, com fundamento no artigo 26, parágrafo único, do Decre-
to nº 28.863, de 17 de março de 2008, e considerando a necessidade de simplificar o processo de
regularização urbanística dos parcelamentos informais do solo, DECIDE:
Art. 1 - Ficam aprovados, para orientação aos interessados, o Manual de Orientação para Regu-
larização de Parcelamentos do Solo para Fins Urbanos no Distrito Federal (ANEXO I) e o
Manual de Orientação para Parcelamento Urbano do Solo para Programa Habitacional do Distri-
to Federal (ANEXO II), cujas normas devem ser observadas em todos os projetos a serem
apresentados ao GRUPAR, independentemente de sua iniciativa pública ou privada.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SEREJO
Secretário-Executivo
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA CONJUNTA SEG/AGEFIS Nº 001 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL E O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com o Decreto n° 17.698, de 23 de
setembro de 1996, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
Da Unidade Orçamentária: 11101 – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRI-
TO FEDERAL
Unidade Gestora: 110000-00001 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRI-
TO FEDERAL
PROGRAMA DE TRABALHO: 28.846.0001.9050.0040
NATUREZA DE DESPESA                 FONTE                               VALOR R$
             33.90.93                                       100                                   500.000,00
Para Unidade Orçamentária: 11201 – AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
Unidade Gestora: 110201-11201 – AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
PROGRAMA DE TRABALHO: 28.846.0001.9050.0040
NATUREZA DE DESPESA                 FONTE                               VALOR R$
            33.90.93                                        100                                    500.000,00
Objeto: Descentralização de recursos para pagamento de custeio da folha de pessoal ativo (Inde-
nização de Transporte).
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DEARAÚJO
Secretário de Estado de Governo

GEORGEANO TRIGUEIRO FERNANDES
Diretor-Geral da Agência de Fiscalização

PORTARIA CONJUNTA SEOPS-CG/SEG/SEDUMA Nº 001 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA E SOCIAL E CORREGEDORIA
GERAL, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E O SECRETÁRIO DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, incisos I, III e V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e,
Considerando que o Estatuto da Cidade estabelece como uma das diretrizes da política urbana que
o planejamento das cidades corrija distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos
sobre o meio ambiente e a qualidade de vida das cidades, evitando a edificação ou o uso excessivo
ou inadequado dos instrumentos urbanísticos, em relação à infra-estrutura urbana;
Considerando que um dos objetivos do Plano Diretor Local de Taguatinga foi racionalizar os
custos de urbanização e de infra-estrutura, bem como proporcionar à coletividade a seguran-
ça jurídica quanto a regular ocupação urbana, de modo que a valorização imobiliária seja
compatível com os instrumentos legais em vigor, podendo ocorrer à intervenção do Poder
Público sempre que se identifique irregularidade ou impropriedade, inclusive na aprovação
dos projetos de arquitetura;
Considerando os subsídios fornecidos pelo Programa de Controle Urbano do Distrito Federal, no
sentido de corrigir e aprimorar a execução da política urbana em Águas Claras, cuja população
vem sofrendo com o descompasso entre as normas urbanísticas e a aprovação dos projetos, cujos
atos administrativos estão sujeitos ao controle da Secretaria de Estado da Ordem Pública, Social
e Corregedoria Geral por força das Leis nº 3.105/2000 e 3.163/2002;
RESOLVEM:
Art. 1º Determinar ao Administrador Regional de Águas Claras que promova a imediata suspen-
são dos alvarás de construção emitidos para os empreendimentos com projetos de arquitetura
aprovados na mencionada Região Administrativa, com número de pavimentos superior a vinte e
oito, contados a partir da cota de soleira, cujas obras civis não tenham se iniciado, estejam em
andamento e/ou que ainda não tenham recebido o atestado de conclusão de obras, cuja emissão
fica igualmente suspensa.
Art. 2º Os processos relativos aos empreendimentos de que trata o artigo 1º desta Portaria
deverão ser imediatamente encaminhados para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urba-
no e Meio Ambiente para análise e orientação quanto às providências pertinentes, em especial a
readequação dos projetos arquitetônicos.
Parágrafo único Na análise do processo e da regularidade do projeto arquitetônico observar-se-á
ainda a correta incidência da Outorga Onerosa do Direito de Construir – ODIR e a adimplência
das respectivas obrigações, bem assim analisar as possíveis compensações pelo descumprimento
das regras aplicáveis a cada caso concreto.
Art. 3º Os casos de dúvida deverão ser encaminhados à Secretaria de Estado de Ordem Pública e
Corregedoria Geral, podendo as determinações previstas no artigo 1º e 2º alcançar outros projetos
arquitetônicos, sempre que o interesse público assim o exigir.
Art. 4º Caberá ao Administrador Regional de Águas Claras promover a publicação do ato de
suspensão do alvará de construção, para fins de controle e fiscalização dos agentes fiscais da

Agência de Fiscalização do Distrito Federal.
Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

ROBERTO EDUARDO GIFFONI
Secretário de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Governo

CASSIO TANIGUCHI
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

COORDENADORIA DAS CIDADES

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 17 de fevereiro de 2009.

Processo: 149.000.005/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NOR-
TE; Assunto: Destinam-se as despesas com o consumo de energia elétrica da sede e próprios da
Administração Regional, no corrente exercício. Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata
o presente processo, com fulcro no inciso XXII, do artigo 24, da mencionada Lei, conforme a
justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00022/2009, no
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em favor de CEB Distrituição S.A. Publique-se e encaminhe-
se à Administração Regional do Lago Norte, para os fins pertinentes.

Processo: 149.000.110/2005; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NOR-
TE; Assunto: Destinam-se as despesas com a contratação de serviços da rede GDF NET no
corrente exercício. Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo,
com fulcro no caput, do artigo 25, da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos
autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00024/2009, no valor de R$ 9.000,00 (nove
mil reais), em favor de BRASIL TELECOM S.A. Publique-se e encaminhe-se à Administração
Regional do Lago Norte, para os fins pertinentes.

Processo: 307.000.221/2007; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM
BOTÂNICO; Assunto: Destinam-se as despesas com a locação do imóvel sede da RA XXVII
para o corrente ano. Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o presente processo,
com fulcro no inciso X, do artigo 24, da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos
autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00008/2009, no valor de R$ 11.100,00 (onze
mil e cem reais), em favor de RONALDO & ALINE IMÓVEIS LTDA. Publique-se e encaminhe-
se à Administração Regional do Jardim Botânico, para os fins pertinentes.

IRIO DEPIERI

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 17 de fevereiro de 2009.

Processo: 070.000.792/2008. O Chefe da Unidade de Administração da Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal torna pública a adjudicação referente à
aquisição camisetas, para atender as necessidades da Gerência de Projetos-Pólos de Agricultura
Orgânica e Urbana, Convite de Material nº 300/2008, da Central de Compras do Governo do
Distrito Federal, em favor da PLAYER PRÓ INDÚSTRIA DE ROUPAS ESPORTIVAS LTDA
- ME, o Lote 06, item 22 - 500 (quinhentas) camisetas básica, R$ 7,70 a unidade e o item 23 – 500
(quinhentas) camisetas básica, R$ 7,70 a unidade, no valor total de R$ 7.700,00 (sete mil e
setecentos reais), de acordo com o artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

ORLANDO PAULA MOREIRA FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 19 de fevereiro de 2009.

Processo: 290.000.001/2009. Interessado: FÁCIL – BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRA-
DO. Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Chefe de Administração Geral desta
Secretaria, tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Distrital nº 3.163, de 03 de julho de 2003,
no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, reconheceu a Inexigibilidade de
Licitação em favor da empresa Fácil – Brasília Transporte Integrado, para fazer face às despesas
com o fornecimento de vale-transporte para os servidores da SECT, para uso durante o mês de
março de 2009, no valor de R$ 10.513,00 (dez mil quinhentos e treze reais). Ato que RATIFICO
nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/1993 e nos termos do despacho da Assessoria Jurídica –
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Legislativa da SECT, autorizo o empenho da despesa e o respectivo pagamento, e determino a
sua publicação no DODF, para que adquira a necessária eficácia.

IZALCI LUCAS FERREIRA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 24 de dezembro de 2008.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a
documentação constante no processo 193.000.503/2008, e o parecer favorável da Pro-
curadoria Jurídica da FAPDF, que, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, referente ao pagamento do prêmio Jovem Inventor do Distrito Federal, na
Categoria Estudante do Ensino Médio, Técnico e Fundamental, que classificou em 1º
lugar o Projeto Intitulado: “Testar a viabilidade do Projeto Óculos-Sonar para uso em
Deficientes Visuais”contemplado pelo Edital nº 10/2008, em favor da estudante Gisele
Bussinger Cruz, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Ato que ratifiquei nos
termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da
despesa e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a
necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 03 de fevereiro de 2009.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documen-
tação constante no processo 193.000.421/2008, e o parecer favorável da Procuradoria
Jurídica da FAPDF, que, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação , de acordo
com o disposto no “Caput” do artigo 25 da Lei 8.666,  da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, referente ao pagamento do Contrato de prestação de Serviços firmado entre a FA-
PDF & PROGRAMA PROVIDÊNCIA DE ELEVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR, refe-
rente ao mês de janeiro/2009, no valor de R$ 1.964.422,35 ( hum milhão, novecentos e
sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos). Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o
empenho da despesa e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que
adquirisse a necessária eficácia.

IVONE REZENDE DINIZ

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 19 de fevereiro 2009.

A Diretora-Presidente desta Fundação, tendo em vista a documentação constante no
processo  193.000.015/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da FAPDF,
acostado nos autos desse mesmo processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de
licitação, de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, em favor da empresa FACIL – Brasília Transporte Integrado, no valor de
R$ 2.856,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta e seis reais), visando pagamento de despe-
sas com a aquisição de vales-transporte para os bolsistas contemplados pelo Programa
Bolsa Universitária, conforme Decreto nº 28.865, de 17 de março de 2008, referente aos
meses de janeiro e fevereiro/2009. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa, o respectivo paga-
mento, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a
necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

UNIDADE DE ADMINSITRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribu-
ídas por meio da Portaria de 08 de fevereiro de 2007, resolve:
Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa, com o objetivo de apurar os fatos constantes dos
processos 150.003065/2008, 150.000033/2009 e 150.000042/2009.
Art. 2º - A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de Sindicância Administrati-
va, constituída por meio da Ordem de Serviço de 23 de junho de 2006, publicada no DODF nº
125 de 03 de julho de 2006.
Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO

PORTARIA CONJUNTA Nº 37 – BRASILIATUR/REGIÃO ADMINISTRATIVA IX
CEILÂNDIA, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.

Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de
acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o inciso I, artigo 38 do Decreto
nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 20201 UG: 240201 - EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO – BRASILIATUR.
PARA: UO: 11111 UG: 190111 – REGIÃO ADMINISTRATIVA IX – CEILÂNDIA. PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 23.695.0189.9068.6961 – APOIO À REALIZAÇÃO DE EVEN-
TOS NO DISTRITO FEDERAL.
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
         33.90.39  100 R$ 46.000,00.
Objeto: Descentralização de crédito orçamentário para atender despesas com apoio a realiza-
ção de eventos inerentes ao Carnaval 2009.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RÔNEY NEMER                       LEONARDO MORAIS
U.O Cedente                                  U.O Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 38 – BRASILIATUR/REGIÃO ADMINISTRATIVA IV –
BRAZLÂNDIA, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.

Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de
acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o inciso I do Decreto nº 16.098/
1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 20201 UG: 240201 - EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO – BRASILIATUR.
PARA: UO: 11106 UG: 190106 - REGIÃO ADMINISTRATIVA IV – BRAZLÂNDIA.
PROGRAMA DE TRABALHO: 23.695.0189.9068.6961 – APOIO À REALIZAÇÃO DE
EVENTOS NO DISTRITO FEDERAL.
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
        33.90.39                   100 R$ 20.000,00.
Objeto: Descentralização de crédito orçamentário para atender despesas com apoio a realiza-
ção de eventos inerentes ao Carnaval 2009.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RÔNEY NEMER   EDIS DE OLIVEIRA SILVA
U.O Cedente       U.O Favorecida

RETIFICAÇÃO
Na Portaria Conjunta nº 36 – BRASILIATUR, publicada no DODF nº 36 página 10, do dia 19
de fevereiro de 2009, ONDE SE LÊ: “... PARA: UO: 111124 – Região Administrativa II –
Gama. UG: 190124 – Região Administrativa II – Gama...”; LEIA-SE: “... PARA: UO: 11104 –
Região Administrativa II – Gama. UG: 190104 - Região Administrativa II – Gama...”.

Na Portaria Conjunta Nº 35 – BRASILIATUR, PUBLICADA NO DODF Nº 36 página 10, do
dia 19 de fevereiro de 2009, ONDE SE LÊ: “...Valor R$ 23.000,00 e no Objeto: Descentraliza-
ção de crédito orçamentário para atender despesas com apoio a realização de eventos inerentes
ao Carnaval 2009...”. LEIA-SE: “...O valor R$ 89.390,00 e no Objeto : Descentralização de
crédito orçamentário para atender despesas com realização de eventos na referida Região Admi-
nistrativa...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 71ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às nove horas e cinquenta minutos do dia dezoito de dezembro do ano de dois mil e oito, no
Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/DF, foi
aberta a 71ª Reunião Ordinária do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal – CONPLAN pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambi-
ente, o Senhor Cassio Taniguchi, que neste ato substitui o Presidente do Conselho, Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, José Roberto Arruda, com a presença dos
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conselheiros relacionados ao final desta Ata, para deliberar sobre o assunto constante da
Pauta, a seguir transcrita: 1) Ordem do Dia: 1.1 – Abertura dos trabalhos e verificação do
quorum; 1.2 – Posse dos Novos Conselheiros; 1.3 – Aprovação da Ata da 70ª Reunião
Ordinária;  – 2) – Abertura dos Trabalhos – 2.1 – Apresentação do Projeto Conceitual da Via
Interbairros pela SEDUMA; 2.2 – Processo 141.002.183/07; Interessado: TRF; Assunto:
Aprovação do Projeto do Edifício Sede do Tribunal Regional Federal - TRF; Relator: Élson
Ribeiro e Póvoa - 3) – Assuntos Gerais – 4) – Encerramento. O Senhor Presidente Substituto,
Cassio Taniguchi, iniciou a reunião cumprimentando o engenheiro Carlos Marins de La
Mônica e o arquiteto José Murilo Luís Brito, ambos do Tribunal Regional Federal 1ª Região.
Também deu as boas vindas e posse ao novo Conselheiro, o Senhor Javiel Llorenti Bairro,
suplente do Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal. A seguir, passou à Ordem
do Dia. Primeiramente, foi submetida à aprovação a Ata da 70ª Reunião Ordinária do CON-
PLAN, com a complementação sugerida pelo Conselheiro Nazareno Stanislau. Sendo a Ata
aprovada, foi solicitada a inversão da pauta, tendo em vista a presença dos representantes e
dos autores do Projeto do Tribunal Regional Federal. Não havendo qualquer objeção, o
Conselheiro Élson Ribeiro e Póvoa, relator do processo, iniciou a apresentação sobre o
projeto. Ressaltou que este fora analisado de forma bastante minuciosa, que o Instituto de
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN já havia, previamente, se manifestado
sobre o assunto e sobre todos os elementos constantes do processo e que, após visita ao
local, foi feito o seu relato. Concluída a exposição, ele se coloca à disposição para possíveis
esclarecimentos. A Conselheira Sylvia Ficher diz que não vê nenhum problema no parecer do
Conselheiro, que ele é absolutamente correto. Entende também, perfeitamente, os problemas
operacionais e funcionais do tribunal. Enfatiza que o problema é em relação às circunstânci-
as, que as circunstâncias é que não são corretas; que o problema é anterior, o de sempre, a
força, o poder do arquiteto Oscar Niemeyer, que está destruindo sua obra com os seus
penduricalhos. A Conselheira Lélia Barbosa cumprimenta todos, informando que essa seria
sua última reunião como Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia do Distrito Federal – CREA/DF, e que seu mandato terminaria em 31 de dezem-
bro de 2008. Após ler o relato, percebia que o próprio Oscar Niemeyer estava indo na
contramão de tudo aquilo que ele, junto com Lúcio Costa, havia projetado. Ressalta que o
próprio Tribunal Regional Federal deveria dar o bom exemplo, e que ela, enquanto Conselho
de Fiscalização da profissão de engenharia, arquitetura e agronomia, era obrigada a fiscalizar
o cumprimento da legislação e que, não poderia votar nessa posição, favoravelmente à apro-
vação do projeto. O Conselheiro José Carlos Córdova Coutinho diz que é extremamente
constrangedor iniciar sua atuação no Conselho comentando um projeto do Oscar Niemeyer,
numa área nobre reservada à Justiça e se manifestando contrário. O Conselheiro Dilson
Resende pede licença para se ausentar manifestando seu voto favorável ao voto do relator. O
Conselheiro Francisconi pediu vistas ao processo, visto a grande divergência entre os mem-
bros do Conselho e considerando o notável histórico profissional e o conhecimento da área
de patrimônio de alguns conselheiros. O Presidente Substituto coloca em discussão o pedido
de vistas, e diz que se algum técnico do Tribunal quisesse se manifestar estaria livre a
palavra. A técnica do TRF, Denise Militão, faz algumas explanações tirando algumas dúvi-
das. Em seguida, o Senhor José Murilo Luís Brito, arquiteto do Tribunal Regional Federal -
1ª Região também faz breves esclarecimentos a respeito do processo como um todo. O
Conselheiro Sílvio Domingos se diz desconfortável mediante a proposta relatada. O Conse-
lheiro Henrique Brandão expõe que se está diante de uma situação de conflito potencial entre
órgãos do Governo Federal e do Governo do Distrito Federal, que poderia haver mais uma
reflexão, e até, verificar a hipótese de uma mudança da NGB para aquela área, condicionando
seu voto à uma proposta de revisão e adaptação da norma à realidade. O Presidente Substi-
tuto diz que para melhor encaminhamento do processo iria colocar alguns pontos. Lembra
que a área já era uma área cheia de exceções, e que essa era mais uma exceção; que havia
também a necessidade de se ter efetivamente um novo plano para a área de preservação, e que
isso iria acontecer em breve, pois o processo de licitação já estava em curso e iria evidente-
mente, estabelecer novos parâmetros, novos coeficientes, enfim, para área tombada como um
todo. Ele pede que a Senhora Denise Militão leia o parecer do IPHAN, que, assinado pelo
Superintendente Regional da 15ª Superintendência Regional do IPHAN/DF, Alfredo Gastal,
é pela aprovação do projeto de construção do Edifício Sede do Tribunal Federal da 1ª Região.
O Conselheiro Francisconi propõe que se aprove, mas que seja estabelecida a revogação
dessa excepcionalidade disposta no Parágrafo 3º do Artigo 9º, da Portaria 314/92, uma vez
que essa é a semente, o foco de tudo. O Presidente Substituto expõe que essa é a reunião mais
complicada que o Conselho já teve, mas considerando as últimas manifestações, ponderou
que fosse aprovado o projeto, efetuada a revisão da NGB e encaminhado ao IPHAN, expe-
diente em nome do CONPLAN, solicitando a revogação do parágrafo 3º do Artigo 9º da
Portaria 314/92, constando assim na Ata da reunião.  Em seguida, colocou em votação e foi,
então, aprovado o projeto do Edifício Sede do Tribunal Federal da 1ª Região.O Presidente
Substituto sugere a exposição de um assunto extrapauta, uma vez que devido ao adiantado da
hora, não seria possível apresentar o projeto da Via Interbairros. Sendo assim, aproveitando
a oportunidade, se todos concordassem, naquele momento seria feita a exposição de mais um
projeto do Oscar Niemeyer. Todos concordaram. Sendo assim, a Assessora Especial do
Gabinete, Giselle Moll, efetua uma apresentação do relato sobre o projeto do Conselho da

Justiça Federal que havia retornado da Administração de Brasília. Explica que é mais um
processo vinculado ao Poder Judiciário, em construção no Pólo Oito do Setor de Clubes
Esportivos Sul, trecho 03, lote 09, e que o projeto já havia sido encaminhado ao IPHAN que
se pronunciou favorável efetuando algumas considerações. Ela, então, relatou a proposta do
IPHAN. A Conselheira Elza Helena esclarece que teve a oportunidade de examinar e relatar
o processo anteriormente, e considerou, à época, uma desobediência ao projeto, visto que o
projeto foi duas vezes aprovado, mas simplesmente, resolveram construir como eles queri-
am. Disse não se tratar de uma necessidade, portanto, de se ter uma aprovação da altura
maior do que a permitida. Ela mantém sua decisão anterior de que a obra deve continuar
embargada até que seja adequada ao projeto aprovado pela Administração Regional de Brasí-
lia, uma vez que já se adequou quanto às vagas de garagem, mas não quanto à altura e demais
exigências que a Administração Regional fez. A assessora Giselle Moll esclarece que já foram
colocadas 89 vagas de estacionamento em superfície. O Presidente Substituto faz algumas
considerações e coloca em votação a aprovação do projeto. O Conselheiro Francisconi se
abstém. O Presidente Substituto chama a atenção de que a votação é em relação à proposta
do IPHAN, seria aprovar ou não aprovar a proposta do IPHAN. A Conselheira Ana Maria
Nogales se manifesta contrária à aprovação. O Presidente Substituto diz que a partir do
próximo ano, esse tipo de coisa não iria mais acontecer, pois o Conselho iria exigir a revoga-
ção do parágrafo 3º do Artigo 9º da Portaria 314/92. Diz que a taxa de ocupação permitida é
60% e ele está com quase 100%. O Conselheiro Geraldo Nogueira vota contra, bem como o
Conselheiro José Carlos Córdova Coutinho. Concluindo que todos eram contrários à pro-
posta efetuada pelo IPHAN de aprovação do projeto do Conselho Federal de Justiça, o
Presidente Substituto diz que retornará esse processo ao IPHAN para que seja feita a
exigência de conformidade com a NGB. A Senhora Denise Militão solicitou a palavra e fez um
breve agradecimento aos Conselheiros. E, para finalizar, o Presidente Substituto agradeceu a
participação de todos e nada mais havendo a ser tratado declarou encerrada a reunião, da qual,
eu, Margareth Coutinho Ruas, Secretária ad hoc, lavrei a presente ata, que após lida e
aprovada, segue assinada por mim, e todos os conselheiros presentes. Presidente Substituto:
Cassio Taniguchi Conselheiros: Dilson Resende de Almeida,
 José Carlos Córdova Coutinho, Javiel Llorente Barrio, Elza Helena Soares, Adriana Salles
Galvão Leite, Sérgio Paz Magalhães, Ana Maria Nogales, Tony Marcos Malheiros, Wanessa
Fernandes F. de Oliveira, Élson Ribeiro e Povoa, Geraldo Nogueira Batista, Jorge Guilherme
Francisconi, Vera Mussi Amoreli, Adalberto Cléber Valadão, Sílvio Venâncio Domingos,
Henrique Brandão Cavalcanti, Nazareno Stanislau Affonso, Sylvia Ficher.

71 ª REUNIÃO ORDINÁRIA - DECISÃO Nº 09 / 2008 – CONPLAN
Processo: 141.002.183/07. Interessado: TRF – Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Assun-
to: Aprovação do Edifício Sede do TRF – 1ª Região RELATOR: Conselheiro Èlson Ribeiro e
Póvoa.
O CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 27.078, de 28 de maio de
2007, em sua 71ª Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de dezembro 2008, acolhendo a
sugestão do relator, decidiu pela aprovação do Projeto Arquitetônico de autoria do arquiteto
Oscar Niemeyer para a Sede do Tribunal Regional Federal – TRF da 1ª Região, no Lote 3 da
Quadra 5 do Setor de Administração Federal Sul – SAF/Sul, na Região Administrativa Plano
Piloto–RA I, constante do Processo Administrativo nº 141.002.183/07. Brasília, 18 de dezem-
bro de 2008. Presidente Substituto: CASSIO TANIGUCHI. Conselheiros: DILSON RESEN-
DE ALMEIDA, JOSÉ CARLOS C. COUTINHO, JAVIEL LLORENTE BARRIO, ELZA
HELENA SOARES, ADRIANA SALLES GALVÃO LEITE, ANA MARIA NOGALES VAS-
CONCELOS, GERALDO NOGUEIRA BATISTA, ÉLSON RIBEIRO E PÓVOA, ADAL-
BERTO CLÉBER VALADÃO, VERA MUSSI AMORELLI, SÍLVIO VENÂNCIO DOMIN-
GOS, NAZARENO STANISLAU AFFONSO, SYLVIA FICHER, LÉLIA BARBOSA DE
SOUSA SÁ, WANESSA FERNANDES F. DE OLIVEIRA,  HENRIQUE BRANDÃO CA-
VALCANTI, JORGE GUILHERME FRANCISCONI.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 2569ª – REALIZADA EM: 17/02/2009 – Relatora: ELME TEREZINHA RI-
BEIRO TANUS.
DECISÃO Nº 190 – Processo 111.000.361/2009 – INTERESSADO: NUBEN/TERRACAP –
A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, DECIDE ratificar o ato do Senhor Presidente desta
Empresa no prazo de 3 (três) dias, que autorizou a despesa no valor de R$ 33.751,80 (trinta e
três mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos), objetivando a aquisição de
Cartão Magnético para transporte no Distrito Federal e Vales Transporte do Entorno para
distribuir aos empregados e estagiários da Companhia no período de 1º a 30 de março de 2009,
com base nos termos do Artigo 25 da Lei nº 8.666/93, Inexigibilidade de Licitação, cuja despesa
correrá por conta do Programa de Trabalho 23.122.0750.8504.0087 – Concessão de Benefícios
aos Servidores da TERRACAP, Elemento 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica, Subelemento 72 – Vale Transporte. Processo  111.001.183/2005 – Interessado: GE-
DES/TERRACAP – DECISÃO Nº 193 - Relator: LUIS ANTÔNIO ALMEIDA REIS - A
Diretoria, acolhendo o voto do relator, DECIDE: a) revogar em todos os seus termos a sua
Decisão nº 506, de 19 de julho de 2005; b) declarar prorrogados todos os prazos, cláusulas e
condições dos Contratos de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra referen-
tes aos imóveis localizados nas ADE’s do Riacho Fundo e do Recanto das Emas/DF, pelo prazo
de 43 (quarenta e três) meses, período de vigência da Decisão nº 506, de 19 de julho de 2005,
contados a partir da data de vencimento de cada um dos respectivos instrumentos contratuais;
c) determinar à DIRAF que adote providências necessárias ao reinício da cobrança das taxas de
ocupação dos citados imóveis, que se dará no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publi-
cação desta Decisão no DODF.

ANTÔNIO R. GOMES SILVA FILHO
Presidente

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 13 de fevereiro de 2009.

Processo: 094.000.249/2009. Interessado: SLU. Assunto: Despesas com pagamento de IPVA e
seguro dos veículos deste SLU, relativo ao exercício de 2009. À vista do contido nos autos, e
para os efeitos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a inexigibilidade de licitação, em
favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, em conformidade com o despacho do Chefe da
Procuradoria Jurídica do SLU, exarado à fl. 45 do processo em referência.

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CÓ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de fevereiro de 2009.

Processo: 410.002856/2008. Interessado: ESCOLA CETEB DE JOVENS E ADULTOS. HO-
MOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 31, de 3 de fevereiro de
2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, Em face
do exposto e tendo em vista os elementos de instrução do processo, o parecer é por aprovar a
alteração da matriz curricular do Curso Técnico de Nível Médio de Técnico em Transações
Imobiliárias – Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, autorizado para a Escola CETEB de Jovens
e Adultos, localizada no SGAS, Quadra 603, Conjunto C, Brasília – Distrito Federal, com meto-
dologia de educação a distância, que constitui anexo do citado Parecer.

Processo: 460.000012/2009. Interessado: EDUARDO CUNHA CAMPOS E OLIVEIRA. HO-
MOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 32, de 10 de fevereiro
de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que
manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por , Eduardo
Cunha Campos e Oliveira, no Barrenjoey High School em Sydney, New South Wales, Austrália,
concluídos em 2008 ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 460.000009/2009. Interessado: FLÁVIA LOURDES VAZ DE CASTRO. HOMO-
LOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 33, de 10 de fevereiro
de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que
manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por Flávia
Lourdes Vaz de Castro, em 2005, na “Everett High School”, na cidade de Everett, Massachusetts,
Estados Unidos da América ,ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo 460.000011/2009. Interessado: ANDERSON DE OLIVEIRA LOUZEIRO. HOMO-
LOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 34, de 10 de fevereiro
de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que
manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por Anderson
de Oliveira Louzeiro, em 2007, na “Shrewsbury High School”, na cidade de Shrewsbury, Mas-
sachusetts, Estados Unidos da América,ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento
de estudos.”

Processo: 460.000008/2009. Interessado: ROBSON RICARDO DELARRY LAURITZEN.
HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 35, de 10
de fevereiro de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de
mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos

realizados por Robson Ricardo Delarry Lauritzen, em 2005, via exames de Estado, conforme
“High School Equivalency Certificate” (Certificado de Equivalência de Segundo Grau), expe-
dido pela “California State Board of Education” (Secretaria de Educação do Estado da Cali-
fórnia), São Francisco, Califórnia, Estados Unidos da América,ao ensino médio, inclusive
para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 410.000221/2009. Interessado: DHAYAN HENRIQUE PIMENTEL GAMA. HO-
MOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 36, de 10 de fevereiro
de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que
manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por Dhayan
Henrique Pimentel Gama, na Strathmore High School, em Strathmore, Alberta, Canadá, concluí-
dos em 2007,ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 410.000015/2009. Interessado: WALESKA TAMARA CARRASCO VERA. HO-
MOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 37, de 10 de fevereiro
de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que
manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por Waleska
Tamara Carrasco Vera, no Colégio “Arturo Prat Chacón”, em Talcahuano, Chile, concluídos em
2008,ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 18 de fevereiro de 2009.

PARECER Nº: 26/09 – GAB/SEF. REFERÊNCIA: PROCESSO nº 047.002.333/2007;
047.002.719/2007; 040.001.915/2008. INTERESSADA: DANIELE CRISTINE ROSA. AS-
SUNTO: ISENÇÃO IPVA – TAXISTA. EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPVA. ISENÇÃO/TAXIS-
TA. CARACTERIZAÇÃO DE MANDATO EM CAUSA PRÓPRIA. INTEMPESTIVIDA-
DE. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS OU ATO ILEGAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Recurso apresentado fora do prazo legal impõe a Administração o seu não conhecimento
(Lei nº 9.784/99, art. 63, I). Não há qualquer fato novo, circunstância relevante que possa justifi-
car a inadequação da decisão proferida, mantendo-se, por conseguinte, a decisão de primeira
instância. (Lei nº 9.784/99, arts. 63, § 2º e 65). Recurso não conhecido. Demonstrado na procura-
ção que o mandante cede e/ou transfere ao mandatário o veículo a que se refere o mandato e não
estando o recurso instruído com documentação apta à desconstituir a decisão de Primeira Instân-
cia, há de se manter o indeferimento, haja vista a evidência de que do mandato procuratório
resultou uma cessão indireta de direito. Recurso não conhecido. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º
26/2009. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita, con-
forme sugerido pela Assessoria Jurídico-Legislativa.

PARECER Nº: 27/09 – GAB/SEF. REFERÊNCIA: PROCESSO nº 127.007.979/2008. INTE-
RESSADA: COMUNIDADE EVANGELICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE BRASILIA.
ASSUNTO: IMUNIDADE IPTU/TLP. EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU.
TEMPLOS DE QUALQUER CULTO. FINALIDADE ESSENCIAL. RECURSO CONHECI-
DO E IMPROVIDO. Os imóveis localizados em lugar independente, fora da área do templo, não
estão enquadrados na imunidade de templo, disposta no art. 150, VI, “b” da Constituição Federal.
Recurso conhecido e improvido. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 27/2009. Publique-se. Após,
encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita, conforme sugerido pela Assessoria
Jurídico-Legislativa.

PARECER Nº: 28/09 – GAB/SEF. REFERÊNCIA: PROCESSO nº 122.000.791/2007. INTERES-
SADO: JULIO VICENTE DE OLIVEIRA. ASSUNTO: ISENÇÃO IPTU. EMENTA: TRIBU-
TÁRIO. ISENÇÃO. IPTU. LEI Nº 1.362/1996. APOSENTADO/PENSIONISTA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. A área construída do imóvel é superior a 120m². Não-preenchi-
mento de requisito exigido no art. 3º da Lei nº 1.362/96. Não assiste razão ao Requerente, vez que
não se encontra amparado legalmente para valer-se da isenção do IPTU. Recurso conhecido e
improvido. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 28/2009. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente
processo à Subsecretaria da Receita, conforme sugerido pela Assessoria Jurídico-Legislativa.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 19 DE FEVEREIRO 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 7º, inciso VIII, da
Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX, artigo 8º, do Decreto nº 23.975, de
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14 de agosto de 2003, o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 149 c/c artigo
152, e ainda o que consta da CI n° 03 – CP 23, referente ao processo 040.004.568/2008, resolve:
Art. 1º - Reinstaurar, a Comissão de Sindicância prorrogada pela Ordem de Serviço nº 006, de 16
de janeiro de 2009, publicada no DODF n° 013, de 19 de janeiro de 2009.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 19 DE FEVEREIRO 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII,
da Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX, artigo 8º, do Decreto nº 23.975,
de 14 de agosto de 2003, o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 149 c/c
artigo 152, e ainda o que consta da CI 01/2009, referente ao processo 125.000.294/2003, resolve:
Art. 1º - Reinstaurar, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar prorrogada pela Ordem de
Serviço nº 289, de 19 de dezembro de 2008, publicada no DODF n° 254, de 22 de dezembro de 2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 19 DE FEVEREIRO 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII, da
Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX, artigo 8º, do Decreto nº 23.975, de 14
de agosto de 2003, o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 149 c/c artigo 152,
e ainda o que consta da CI n° 03 – CP 20, referente ao processo 040.005.452/2006, resolve:
Art. 1º - Reinstaurar, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar prorrogada pela Ordem
de Serviço nº 290, de 30 de dezembro de 2008, publicada no DODF n° 260, de 31 de dezembro
de 2008, alterada pela Ordem de Serviço nº 20, de 05 de fevereiro de 2009, publicada no DODF
n° 27, de 06 de fevereiro de 2009.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 17 de fevereiro de 2009.

Processo: 040.009.296/2004. Interessado: MERCOSUL COMERCIAL LTDA. Assunto: RE-
GIME ESPECIAL. O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que
dos autos constam, em especial, os despachos de fls. 464-verso, 462, 462-verso e 463, respecti-
vamente, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Núcleo de Monitoramento de Regimes Especiais,
da Gerência de Monitoramento e Auditorias Especiais e da Diretoria de Fiscalização Tributária,
resolve: TORNAR SEM EFEITO o Termo de Cassação de Regime Especial nº 20/2008-SUREC/
SEF, de 15 de agosto de 2008, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 166, de 22 de
agosto de 2008, com efeitos retroativos a mencionada data.

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL Nº 26/2008.
(Processo 125.002.456/2008)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada pela Subse-
cretária da Receita do Distrito Federal, no exercício de sua competência prevista no artigo 81 do
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, com fulcro no artigo 25 da Lei nº 1.254, de 08 de
novembro de 1996, e tendo em vista o disposto no artigo 327 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro
de 1997 e de acordo com o Parecer nº 184/2008 – NUPES/GEJUC, resolve firmar o presente TERMO
DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL com a empresa CREMER S/A, doravante denominada
ACORDANTE, estabelecida à Avenida Perimetral Norte, nº 305 em Goiânia (GOSC), inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 82.641.325/0027-57, neste ato representada pelo seu procurador Sr. Leon Carlos
Brito de Freitas, portador do documento de identidade nº 1318291 expedido pela SSP/GO, inscrito no
CPF/MF sob o nº 449.336.656-72, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica atribuída à ACORDANTE, na qualidade de sujeito passivo por
substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, referente às operações internas subseqüentes com os
produtos relacionados no item 5 do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955/97 de 22 de
dezembro de 1997 – medicamentos.
CLÁUSULA SEGUNDA – A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributaria, é
a estabelecida na legislação tributária do Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA – A alíquota aplicada à base de cálculo é a vigente para operações
internas no Distrito Federal.
CLÁUSULA QUARTA – O valor do imposto a ser retido será: a diferença entre o resultado da

aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo prevista na cláusula segunda e o devido pela
operação própria do remetente, observando o estorno de crédito previsto no inciso V do artigo 35
da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, devendo ser recolhido ate o 9º (nono) dia do mês
subseqüente ao termino do período de apuração, atualizado monetariamente a partir do dia seguinte
ao termino do período, em agência do Banco de Brasília S/A ou na sua falta, em agencia de banco
oficial signatário do convênio patrocinado pela Associação de Bancos Comerciais Estaduais –
ASBACE, localizada na praça do remetente, em conta especial, a crédito do Distrito Federal.
CLÁUSULA QUINTA – A ACORDANTE deve entregar, através do programa SINTEGRA, os
arquivos magnéticos, no leiaute definido nos termos do Convênio ICMS 57/95 e da Portaria
Distrital nº 785/2003, os quais deverão conter obrigatoriamente os campos 10, 50, 53, 54 e 75.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os arquivos a que se referem o caput devem ser entregues até o dia 15
(quinze) do mês subseqüente ao que se referem as informações.
CLÁUSULA SEXTA – Para fins de controle e informação a ACORDANTE deve preencher
todos os campos da Nota Fiscal de venda, modelo 1, e em especial os seguintes:
I. no quadro “observação” indicação de que o ICMS foi retido conforme Termo de Acordo
de Regime Especial nº 026/2008 – SUREC/SEF;
II. no quadro destinado ao cálculo do ICMS: base de cálculo e valor do ICMS retido por
Substituição.
CLÁUSULA SÉTIMA – Aplica-se à ACORDANTE o disposto no Convênio ICMS 81/93 e no
Protocolo ICMS 09/91.
CLÁUSULA OITAVA – A ACORDANTE facilitara aos funcionários do Fisco do Distrito Federal,
se necessário, o livre ingresso em suas dependências, bem como o acesso a seu arquivo contábil e
fiscal, prestando-lhe todas as informações necessárias ao controle das operações de que trata este
Termo, mediante credenciamento prévio junto à Secretaria de Fazenda do Estado de Goiás.
CLÁUSULA NONA – Este Regime Especial é concedido por tempo indeterminado, podendo
ser, a qualquer tempo, a critério exclusivo da Autoridade concedente, revisto, cassado, revogado,
revisto ou alterado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica automaticamente extinto quando se tornar incompatível com
a legislação fiscal superveniente, independentemente de manifestação do Fisco.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Qualquer das partes poderá denunciar o presente termo de acordo
mediante aviso prévio de, no mínimo, trinta dias.
CLÁUSULA DÉCIMA – O presente Regime Especial não dispensa a ACORDANTE do cumpri-
mento das demais obrigações tributárias, principal e acessórias, previstas na legislação tributária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para
apreciar e dirimir eventuais contendas de ordem judicial relativa a este Termo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Este Termo de Acordo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, ou de seu extrato, sendo lavrado em 02 (duas)
vias, extraída 01 (uma) cópia.

PARÁGRAFO ÚNICO – A publicação a que se refere o caput desta cláusula no Diário Oficial do
Distrito Federal dependerá de prévia anuência concedida pela Secretaria de Fazenda do Estado de
Goiás a este Termo de Acordo.
Brasília/DF, 20 de outubro de 2008
FABÍOLA CRISTINA VENTURINI
Subsecretária da Receita
ANUÊNCIA CONCEDIDA PELO ESTADO DE GOIAS CONFORME O DESPACHO N°
252/09 – GSF/GO, DE 02/02/2009 – PROCESSO 200800004023953

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - CEILÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 05, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
art. 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996,
declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quais-
quer Bens ou Direitos – ITCD, o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s), em relação aos bens
deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: PROCESSO, BENEFI-
CIÁRIO, DE CUJUS, ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 048.005.160/2003, KELY CRIS-
TINA SOUZA ALVES, ANTONIO ALVES SABINO, 17/02/2002, R$ 1.986,88. O benefício
condiciona-se ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a
obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de
direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso
VI do Decreto nº 16.116, de 02 de dezembro de 1994.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA
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AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

RETIFICAÇÃO
No Despacho nº 02, datado de 03 de fevereiro de 2008, publicado no DODF nº 27, de 06 de
fevereiro de 2009, página 10, ONDE SE LÊ: “... 03 de fevereiro de 2008...”, LEIA-SE: “... 03 de
fevereiro de 2009...”;

No Despacho nº 03, datado de 03 de fevereiro de 2008, publicado no DODF nº 28, de 09 de
fevereiro de 2009, página 16, ONDE SE LÊ: “... 03 de fevereiro de 2008...”, LEIA-SE: “... 03 de
fevereiro de 2009...”;

No Ato Declaratório nº 07, de 03 de fevereiro de 2009, publicado no DODF nº 28, de 09 de
fevereiro de 2009, página 15, ONDE SE LÊ: “... Cristiano Pedro de Oliveira...”, LEIA-SE: “...
Cristiniano Pedro de Oliveira...”;

No Despacho de Indeferimento nº 02, datado de 29 de janeiro de 2008, publicado no DODF nº 27,
de 06 de fevereiro de 2009, página 10, ONDE SE LÊ: “... 29 de janeiro de 2008...”, LEIA-SE: “...
29 de janeiro de 2009...” e, ONDE SE LÊ: “... Antonio Medeiros Moura...”, LEIA-SE: “...
Antonio Medeiros de Moura...”.

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA -
NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHO DO GERENTE Nº 06, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Restituição de Tributos – Deferimento.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NÚCLEO BANDEIRAN-
TE, DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXIV da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, tendo em vista a competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007
e nº 103, de 09 de setembro de 2008 e, ainda, com amparo nos artigos 56 a 67 do Decreto nº 16.106,
de 30 de novembro de 1994, declara que foi(ram) autorizada(s) a(s) restituição(ções) ao(s)
contribuinte(s) nominado(s), conforme discriminação(ções) a seguir, contendo o(s) nº(s) do(s)
processo(s), nome(s), CPF(s)/CNPJ(s), tributo(s) e valor(es), respectivamente: 0047-001991/2008,
Aliomar Brandão Carneiro, 055.161.531-15, IPVA/2008 (Veículo JFD 1188), R$ 371,25; 0042-
007032/2008, José Carlos Leonarde, 239.849.611-20, IPVA/2007 e 2008 (Veículo JDT 7803), R$
486,25; 0043-000792/2009, Paulo Alexandre Marques Sampaio, 001.465.501-29, IPVA/2009 (Ve-
ículo JGE 1291), R$ 108,85; 0047-000051/2009, Carlito Teles de Andrade, 040.821.502-00, Con-
solidado REFAZ III Parcelado 0020298275 (Parcela 01), R$ 130,26.

GUSTAVO SHIMODA CUPERTINO

DESPACHO DO GERENTE Nº 07, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Restituição de Tributos – Indeferimento.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NÚCLEO BANDEI-
RANTE, DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRE-
TARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXIV da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, tendo em vista a competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 29,
de 27 de março de 2007 e nº 103, de 09 de setembro de 2008 e, ainda, com amparo nos artigos 56
a 67 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, resolve indeferir o(s) pedido(s) de
restituição(ções) de tributo(s) abaixo relacionado(s), por Processo, Interessado(a), CPF/CNPJ,
Tributo e Motivo: 0047-000022/2009, Delzita Portela de Carvalho, 153.667.401-00, IPVA/2007
(Veículo JGH 2288), agente não capaz, conflitando com o disposto no Artigo 64, Inciso VI do
Decreto nº 16.106/1994 e com os Artigos 115 e 653 da Lei nº 10.406/2002. Cumpre esclarecer
que, nos termos do § 2º, do artigo 67, do Decreto nº 16.106/94, o(s) interessado(s) poderá(ão)
recorrer da presente decisão no prazo de 20 dias a contar da sua publicação.

GUSTAVO SHIMODA CUPERTINO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 409, de 09/12/2008,
incumbida de apurar os fatos constantes do processo 060.011.605/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 75, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 383, de 08/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do processo 060.013.026/2004.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 76, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 379, de 08/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do processo 060.010.087/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 77, DE 09 DE FEVEIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 385, de 08/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do processo 060.000.769/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 123, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 418, de 09/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do Processo 060.011.604/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 124, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 407, de 09/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do Processo 060.011.705/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 125, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 409, de 09/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do Processo nº 060.011.605/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 126, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO  DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º- Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 420, de 09/12/2008,
incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 060.011.707/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 127, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 406, de 09/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do Processo 060.017.454/2006.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 128, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 419, de 09/12/2008,
incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 060.011.706/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 129, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 391, de 09/12/2008,
incumbida de apurar dos fatos constantes do Processo 060.005.874/2008.
Art. 2º – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 9º e artigo 63 do anexo V do Decreto nº 28.814, de 29 de fevereiro de 2008 e o artigo 7º,
da Lei nº 3.163, de 04 de julho de 2003, resolve:
Art. 1º - DELEGAR competência ao Gerente de Transporte da Unidade de Apoio as Unidades,
da Unidade de Administração Geral/SES, para autorizar a condução de veículos oficiais, conforme
disposto no Decreto nº 27.913/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FERNANDO DAL SASSO DE OLIVEIRA
____________
(*) Republicada por ter saído com incorreção no original publicado no DODF nº 31, de 12 de
fevereiro de 2009, página 12.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DO GAMA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do artigo 3º,
da Portaria n° 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar com base no artigo 145, parágrafo único da Lei nº 8.112/90, por 30 (trinta) dias,
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, Processo nº 275.000.041/
2009, instituída pela Ordem de Serviço n.º 06 de 14 de janeiro de 2009,  publicada no DODF nº
15, de 21 de janeiro de 2009, página 49.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON UMBELINO BRITO

DIRETORIA GERAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009.
A DIRETORA GERAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA, DA SUBSECRETARIA DE ATEN-
ÇÃO À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º da Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, referente ao processo 277.000.473/2008, instituída pela Ordem de Serviço nº 38, de
14 de outubro de 2008, publicada no DODF nº 222 de 07 de novembro de 2008, página: 45.
Art. 2º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de

Sindicância, referente ao processo 277.001.113/2006, instituída pela Ordem de Serviço nº 341, de
06 de novembro de 2008, publicada no DODF nº 223 de 10 de novembro de 2008, página: 37.
Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL LOPES SANTANA

DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DO PARANOA

ORDEM DE SERVIÇO N° 06, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009
O DIRETOR-GERAL DE SAÚDE DO PARANOÁ, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO
À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais que lhe foram delegadas através do artigo 4º da Portaria nº 75, de 21 de
junho de 2004,resolve:
Art. 1° - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, contados do término do período inicial da designa-
ção, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada para apurar acidente em serviço
do processo 282.000.617/ 2008.
Art. 2° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO NASCIUTTI VELOSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUARTA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho
Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Pedro Arruda da Silva. Presen-
tes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça, Ana Carolina Graça
Souto e Hodecy Ferreira Pinheiro. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros José Francisco Vaz,
Valtan Timbó Martins Mendes Furtado e Roberto Carlos Silva. Ausentes, os Senhores Diretores
dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi
aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Passada a palavra ao Conselheiro
Aquiles Rodrigues de Oliveira, este lamentou profundamente o falecimento do Desembargador
aposentado do TJDFT, Doutor Lúcio Batista Arantes, ocorrido, nesta data, sugerindo o envio de
expediente de condolências aos familiares, tendo os demais Conselheiros se associado aos votos
formulados. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS: Distribuídos, na forma regimental aos
Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 099/09 – Classe “A” – nº 092/09,
o de nº 254/09 – Classe “A” – nº 233/09 e o de nº 256/09 – Classe “A” – nº 235/09; Anita Mendonça
os Procedimentos: nº 085/09 – Classe “A” – nº 078/09 e o de nº 213/09 – Classe “A” – nº 192/09; Ana
Carolina Graça Souto os Procedimentos: nº 086/09 – Classe “A” – nº 079/09 e o de nº 242/09 –
Classe “A” – nº 221/09; Hodecy Ferreira Pinheiro os Procedimentos: nº 089/09 – Classe “A” – nº
082/09, o de nº 215/09 – Classe “A” – nº 194/09 e o de nº 255/09 – Classe “A” – nº 234/09; Luciana
Marcelino Martins os Procedimentos: nº 123/09 – Classe “B” – nº 003/09, o de nº 245/09 – Classe
“A” – nº 224/09, o de nº 247/09 – Classe “A” – nº 226/09 e o de nº 252/09 – Classe “A” – nº 231/09;
Roberto Carlos Silva os Procedimentos: nº 061/09 – Classe “A” – nº 054/09, o de nº 087/09 – Classe
“A” – nº 080/09 e o de nº 138/09 – Classe “A” – nº 123/09. JULGAMENTOS: O Conselheiro
Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os Procedimentos: nº 173/09 – Classe “A” – nº 158/09, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto nº 6.706/08,
julgando prejudicada a comutação de pena e o de nº 243/09 – Classe “A” – nº 222/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do
Decreto nº 6.706/08. A Conselheira Anita Mendonça relatou os Processos: nº 17.721-3, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto nº 6.706/08, o de
nº 54.274-0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação
de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08 e o de nº 89.443-4, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto nos termos do Decreto nº 6.706/08. O Conselheiro Hodecy
Ferreira Pinheiro relatou os Procedimentos: nº 071/09 – Classe “A” – nº 064/09, tendo sido aprova-
do, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena nos termos dos Decretos de nº 6.294/07 e 6.706/08 e pelo deferimento “ex
officio” do livramento condicional, o de nº 089/09 – Classe “A” – nº 082/09, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto nº 6.706/08, julgando preju-
dicada a comutação de pena, o de nº 197/09 – Classe “A” – nº 182/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto nº
6.706/08, o de nº 215/09 – Classe “A” – nº 194/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08, o de nº 238/
09 – Classe “A” – nº 217/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comuta-
ção de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos nº 5.620/05, 5.993/06, 6.294/07 e
6.706/08 e o de nº 255/09 – Classe “A” – nº 234/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08 e os Processos:



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   26 Nº 37, sexta-feira, 20 de fevereiro de 2009

nº 45.024-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação
de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08 e o de nº 95.584-9, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto nº 6.706/08. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a Sessão às dezoito horas e cinquenta minutos e, para constar, eu, Marígia
Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e
achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 11 de fevereiro de
2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUINTA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conselho Peniten-
ciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Pedro Arruda da Silva. Presentes, os
Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça, Ana Carolina Graça Souto,
Hodecy Ferreira Pinheiro e Valtan Timbó Martins Mendes Furtado. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros José Francisco Vaz e Roberto Carlos Silva. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabe-
lecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por
unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMEN-
TOS E DE PROCESSO: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Aquiles Rodrigues de
Oliveira os Procedimentos: nº 227/09 – Classe “A” – nº 206/09 e o de nº 231/09 – Classe “A” – nº 210/
09; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 234/09 – Classe “A” – nº 213/09, o de nº 235/09 – Classe
“A” – nº 214/09 e o de nº 253/09 – Classe “A” – nº 232/09; Ana Carolina Graça Souto os Procedimen-
tos: nº 116/09 – Classe “A” – nº 103/09, o de nº 140/09 – Classe “A” – nº 125/09 e o de nº 232/09 –
Classe “A” – nº 211/09; Hodecy Ferreira Pinheiro os Procedimentos: nº 125/09 – Classe “A” – nº 110/
09, o de nº 169/09 – Classe “A” – nº 154/09 e o de nº 182/09 – Classe “A” – nº 167/09; Valtan Timbó
Martins Mendes Furtado os Procedimentos: nº 033/09 – Classe “A” – nº 031/09, o de nº 074/09 –
Classe “A” – nº 067/09 e o de nº 229/09 – Classe “A” – nº 208/09; Roberto Carlos Silva os Procedimen-
tos: nº 141/09 – Classe “A” – nº 126/09 e o de nº 167/09 – Classe “A” – nº 152/09 e o Processo nº
102.634-5. JULGAMENTOS: A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 076/09
– Classe “A” – nº 069/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto nº 6.706/08, o de nº 082/09 – Classe “A” – nº 075/
09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da
pena nos termos dos Decretos de nº 6.294/07 e 6.706/08, o de nº 085/09 – Classe “A” – nº
078/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena nos termos do Decreto nº 6.706/08 e pelo deferimento do livramento
condicional, o de nº 143/09 – Classe “A” – nº 128/09, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08, o
de nº 164/09 – Classe “A” – nº 149/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indefe-
rimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08, o de nº 170/
09 – Classe “A” – nº 155/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08 e o de nº 213/09 – Classe
“A” – nº 192/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08. O Conselheiro Hodecy Ferreira
Pinheiro relatou os Procedimentos: nº 125/09 – Classe “A” – nº 110/09, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos
do Decreto nº 6.706/08, o de nº 169/09 – Classe “A” – nº 154/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena e o de nº 182/09 – Classe
“A” – nº 167/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08. O Conselheiro Valtan Timbó Martins
Mendes Furtado relatou os Procedimentos: nº 105/09 – Classe “A” – nº 098/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decre-
to nº 6.706/08, o de nº 149/09 – Classe “A” – nº 134/09, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos do Decreto
nº 6.706/08 e o de nº 154/09 – Classe “A” – nº 139/09, tendo sido aprovado, por unanimida-
de, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decreto nº 6.706/08 e o Processo
nº 32.634-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos
do Decreto nº 6.706/08. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezenove horas
e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a
presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala
das Sessões, 12 de fevereiro de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

PORTARIA N°15, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL RESPON-
DENDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso V, do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 27.915, de 02 de maio de 2007, tendo em vista o contido no Ofício nº 01/2009 Grupo
de Trabalho, Portaria 86/08, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de que trata a Portaria nº 86/2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 02, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 79, incisos XVI e XVIII, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06 de abril de 2005, considerando que, de acordo
com o exposto pelo Presidente da Comissão, designada pela Instrução de 03 de dezembro de
2008, publicada no DODF nº 243, processos nº(s) 113.001019/2008, 113.001172/2008 e
113.001173/2008, não foi possível concluir os seus trabalhos no prazo previsto, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 60 (sessenta) dias
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS TANEZINI

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA,
SOCIAL E CONTROLE INTERNO

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO

DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 04, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRI-
TO FEDERAL, órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal , no uso de suas
atribuições que lhe confere os incisos X e XIV, do artigo 17 e parágrafo segundo do artigo 42 do
Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº 03, de 22 de agosto de 2008, resolve:
Art. 1º - Revogar a Resolução nº 03, de 16 de janeiro de 2009, publicada no DODF nº 16, de 22
de janeiro de 2009.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES
PRESIDENTE TJA

RESOLUÇÃO N° 05, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRI-
TO FEDERAL, órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições que lhe confere os incisos X e XIV, do artigo 17 e parágrafo segundo do artigo 42 do
Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº 03, de 22 de agosto de 2008, resolve:
Art. 1º - Tornar Pública a Pauta de Julgamento das Sessões Extraordinárias da 1° e 2° Câmaras
referentes ao mês de fevereiro de 2009.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

1ª CÂMARA
Data: 25 de Fevereiro de 2009, quarta-feira - primeira sessão. Horário: a partir das 14:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-135.000.637/2006; Recorrente: LUIZ MANOEL DE OLIVEIRA; Recorrido: RAF - II; processo
fiscal n° 135.000.637/2006. Relator: CESAR AUGUSTO BRUNETO. RV-142.000.184/2006; Re-
corrente: MERCEARIA ARIVAZ LTDA-ME, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.000.184/
2006. Relator: GILSON LOBO. RV-135.001.124/2006; Recorrente: EDUARDO FERNANDES
TOLEDO; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.124/2006. Relator: RUY BARBOSA DA
SILVA. RV-361.003.993/2008; Recorrente: JOÃO JOSÉ PEREIRA; Recorrido: RAF - II; processo
fiscal n° 361.003.993/2008. Relator: José Edmilson Barros de Oliveira Neto.
Data: 25 de Fevereiro de 2009, quarta-feira - segunda sessão. Horário: a partir das 16:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-142.001.132/2006; Recorrente: EXATA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ; Recorrido:
RAF - V; processo fiscal n° 142.001.132/2006. Relatora: Germana Maria Silva Serrano. RV-
142.000.754/2006; Recorrente: ANDRÉ LUIZ BARBOSA DOS SANTOS; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 142.000.754/2006. Relator: CESAR AUGUSTO BRUNETO. RV-142.001.909/
2006; Recorrente: HENRIQUE CESAR MONTEIRO DA SILVA; Recorrido: RAF - V; processo
fiscal n° 142.001.909/2006. Relator: José Edmilson Barros de Oliveira Neto.
Data: 26 de Fevereiro de 2009, quinta-feira - terceira sessão. Horário: a partir das 14:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-135.000.595/2006; Recorrente: INTERLAR MÓVEIS LTDA, Recorrido: RAF - II; proces-
so fiscal n° 135.000.595/2006. Relatora: Germana Maria Silva Serrano. RV-142.000.907/2006;
Recorrente: AUTO POSTO PETROBRASÍLIA LTDA, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
142.000.907/2006. Relator: CESAR AUGUSTO BRUNETO. RV-135.001.225/2007; Recorren-
te: RENATO MARTINS LOPES; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.225/2007.
Relator: GILSON LOBO.
Data: 26 de Fevereiro de 2009, quinta-feira - quarta sessão. Horário: a partir das 16:00 horas.



PÁGINA   27Nº 37, sexta-feira, 20 de fevereiro de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-135.000.050/2006; Recorrente: MARIA SEBASTIANA CAVALCANTE RODRIGUES –
ME ; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.050/2006.Relatora: Germana Maria Silva
Serrano. RV-134.000.619/2008; Recorrente: JOEL NEVES DE SOUSA; Recorrido: RAF - II;
processo fiscal n° 134.000.619/2008. Relator: RUY BARBOSA DA SILVA. RV-143.000.801/
2006; Recorrente: GODOFREDO SOUZA PEREIRA Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
143.000.801/2006. Relator: José Edmilson Barros de Oliveira Neto.
Data: 27 de Fevereiro de 2009, sexta-feira - quinta sessão. Horário: a partir das 14:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-142.000.683/2006; Recorrente: DIEGO WANDERSON ALVES SILVA; Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 142.000.683/2006. Relatora: Germana Maria Silva Serrano. RV-135.000.585/
2006; Recorrente: MARIA ROCHELLE REIS FIALHO; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n°
135.000.585/2006. Relator: GILSON LOBO. RV-361.003.128/2008; Recorrente: ISABEL CRIS-
TINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
361.003.128/2008. Relator: RUY BARBOSA DA SILVA. RV-135.000.249/2006; Recorrente:
OZAMAR LOPES DE SILVA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.249/2006.
Relator: José Edmilson Barros de Oliveira Neto.
Data: 27 de Fevereiro de 2009, sexta-feira - sexta sessão. Horário: a partir das 16:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-144.000.140/2007; Recorrente: SEMÁRIO GOMIDES DE OLIVEIRA; Recorrido: RAF -
III; processo fiscal n° 144.000.140/2007, Relatora: Germana Maria Silva Serrano. RV-136.001.499/
1999; Recorrente:PAPELARIA E ENCADERNADORA CRUZEIRO; Recorrido: RAF - IV;
processo fiscal n° 136.001.499/1999. Relator: RUY BARBOSA DA SILVA. RV-135.000.238/
2006; Recorrente: CARLOS SILVESTRE V. JÚNIOR, Recorrido: RAF - II; processo fiscal n°
135.000.238/2006. Relator: CESAR AUGUSTO BRUNETO. RV-135.000.773/2006; Recorren-
te: ADAILTON VIEIRA ROSA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.773/2006.
Relator: GILSON LOBO. RV-144.000.189/2007; Recorrente: ORONDINO ALECRIM DA SIL-
VA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 144.000.189/2007. Relator: José Edmilson Barros de
Oliveira Neto. RV-135.000.030/2008; Recorrente: SINOMAR ELEUTÉRIO DA SILVA; Recor-
rido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.030/2008. Relator: José Edmilson Barros de Oliveira
Neto. RV-135.000.161/2006; Recorrente: ROBERTO KOGA SOARES DOS SANTOS; Recor-
rido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.161/2006. Relator: RUY BARBOSA DA SILVA. RV-
135.001.183/2006; Recorrente: ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA SOUSA; Recorrido: RAF - II;
processo fiscal n° 135.001.183/2006. Relator: GILSON LOBO. RV-361.005.659/2008; Recor-
rente: MARCILENE FAUSTINO DIAS; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 361.005.659/
2008. Relatora: Germana Maria Silva Serrano. RV-135.000.100/2006; Recorrente: JORGE RA-
NIELE SANZÁVIO; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.100/2006. Relator: RUY
BARBOSA DA SILVA. RV-143.000.036/2006; Recorrente: MOACIR XAVIER FERREIRA;
Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 143.000.036/2006. Relator: José Edmilson Barros de
Oliveira Neto. RV-135.000.084/2006; Recorrente: ZÉLIA NUNES DE SOUZA, Recorrido: RAF
- II; processo fiscal n° 135.000.084/2006. Relator: CESAR AUGUSTO BRUNETO.

2ª CÂMARA
Data: 25 de Fevereiro de 2009, quarta-feira - primeira sessão. Horário: a partir das 14:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-340.002.537/2006; Recorrente: ESTEVÃO LEITE DA SILVA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal
n° 340.002.537/2006. Relator: Glauco Oliveira Santana. RV-143.000.692/2006; Recorrente: RECREA-
ÇÃO E JARDIM DE INFÂNCIA BABY LTDA ; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 143.000.692/
2006. Relator: Aristides Antônio Santiago Maia. RV-134.000.832/2007; Recorrente: JOSÉ CARLOS
GOMES PEREIRA Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 134.000.832/2007. Relator: Gilberto Pires
de Amorim Junior. RV-143.000.939/2006; Recorrente: EFIGÊNIA DAMASCENO DA COSTA - ME;
Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 143.000.939/2006. Relator: Marcelo Araújo Faria.
Data: 25 de Fevereiro de 2009, quarta-feira - segunda sessão. Horário: a partir das 16:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-142.000.583/2006; Recorrente: J. G. SANTOS-ME, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
142.000.583/2006. Relator: Clayton Faria Machado. RV-135.000.548/2006; Recorrente: FRANCIS-
CA NEVES DE LUCENA GOMES; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.183/2006.
Relator: Aristides Antônio Santiago Maia. RV-135.000.564/2006; Recorrente: RONALDO ADRIA-
NO BONOTO MONTEIRO, Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.564/2006. Relator:
Gilberto Pires de Amorim Junior. RV-142.001.414/2006; Recorrente: ANTÔNIO NUNES DAN-
TAS, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.001.414/2006. Relator: Marcelo Araújo Faria.
Data: 26 de Fevereiro de 2009, quinta-feira - terceira sessão. Horário: a partir das 14:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-142.000.584/2006; Recorrente: J.A COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA-
ME, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.000.584/2006. Relator: Clayton Faria Machado.
RV-135.000.762/2006; Recorrente: DF DANTAS DISTRIBUIDORA DE DOCES E BEBI-
DAS; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.762/2006. Relator: Glauco Oliveira Santa-
na. RV-135.000.286/2006; Recorrente: HÉLIO GLENAVAN GOMES DA SILVA; Recorrido:
RAF - II; processo fiscal n° 135.000.286/2006. Relator: Aristides Antônio Santiago Maia. RV-
135.000.900/2006; Recorrente: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS; Recorrido: RAF - II; proces-

so fiscal n° 135.000.900/2006. Relator: Gilberto Pires de Amorim Junior. RV- 135.000.860/2006;
Recorrente: JOSÉ APARECIDO DE SOUZA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n°
135.000.860/2006. Relator: Marcelo Araújo Faria.
Data: 26 de Fevereiro de 2009, quinta-feira - quarta sessão. Horário: a partir das 16:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-145.000.107/2006; Recorrente: CLOVES GOMES DA LUZ; Recorrido: RAF - VI; processo
fiscal n° 145.000.107/2006. Relator: Clayton Faria Machado. RV-142.000.586/2006; Recorrente:
RILUZIA DE ARAÚJO MEDEIROS-ME, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.000.586/
2006. Relator: Glauco Oliveira Santana. RV-142.001.073/2006; Recorrente: FERRAGENS CEN-
TRAL LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.001.073/2006. Relator: Gilberto Pires de
Amorim Junior. RV-137.000.301/2007; Recorrente: JORGE ANTÔNIO DE SOUZA; Recorrido:
RAF - IV; processo fiscal n° 137.000.301/2007. Relator: Marcelo Araújo Faria.
Data: 27 de Fevereiro de 2009, sexta-feira - quinta sessão. Horário: a partir das 14:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-135.000.078/2006; Recorrente: MARINALDA ANGELA DE ARRUDA; Recorrido: RAF -
II; processo fiscal n° 135.000.078/2006. Relator: Clayton Faria Machado. RV-135.001.051/
2006; Recorrente: LUZIENE ALVES LEITE; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.051/
2006. Relator: Glauco Oliveira Santana. RV-132.001.309/2007; Recorrente: BAR MEU GARO-
TO LTDA-ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 132.001.309/2007. Relator: Aristides
Antônio Santiago Maia. RV-137.001.377/2007; Recorrente: ELVIRA IBANHEZ - ME; Recorri-
do: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.377/2007. Relator: Gilberto Pires de Amorim Junior.
Data: 27 de Fevereiro de 2009, sexta-feira - sexta sessão. Horário: a partir das 16:00 horas.
Endereço: SCS Quadra 08 Ed. Venâncio 2000 bloco B-50, Sobreloja.
RV-146.000.745/2007; Recorrente: PAULO DE TARSO LUSTOSA DA COSTA; Recorrido: RAF -
III; processo fiscal n° 146.000.745/2007. Relator: Clayton Faria Machado. RV-135.001.051/2006;
Recorrente: LUZIENE ALVES LEITE; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.051/2006.
Relator: Glauco Oliveira Santana. RV-305.000.044/2008; Recorrente: ADRIANO MATIAS RO-
CHA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 305.000.044/2008. Relator: Aristides Antônio Santiago
Maia. RV-361.005.634/2008; Recorrente: ROSENI LOPES DA CRUZ; Recorrido: RAF - II; proces-
so fiscal n° 361.005.634/2008. Relator: Aristides Antônio Santiago Maia. RV-146.000.194/2008;
Recorrente: AHMAD YAHYA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 146.000.194/2008. Relator:
Gilberto Pires de Amorim Junior. RV-142.000.287/2006; Recorrente: ROLDÃO EUGÊNIO BAR-
BOSA, Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.000.287/2006. Relator: Marcelo Araújo Faria. RV-
142.000.649/2006; Recorrente:CHRISTIANNE NONATO SALES; Recorrido: RAF - V; processo
fiscal n° 142.000.649/2006. Relator: Clayton Faria Machado. RV-142.001.827/2006; Recorrente:
MIGUELINA SOARES RODRIGUES; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 142.001.827/2006.
Relator: Glauco Oliveira Santana. RV-135.000.106/2006; Recorrente: MARCELO PAES LANDIM;
Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.106/2006. Relator: Aristides Antônio Santiago Maia.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES
PRESIDENTE TJA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL ADJUNTA
Em 17 de fevereiro de 2009.

Processo: 146.000.079/2008. Interessado: FRANCISCO CEOTTO. Assunto: Contrato de Con-
cessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso IV do Decreto nº 29.590,
de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755, de 28 de Janeiro de 2008,
e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a Inexigibilidade de Licitação
de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei de Licitações e nos
fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PRG, tendo em vista a justificativa constante nos
presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para as devidas providências.

SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 19 de fevereiro de 2009.

Despacho nº 23/2009 – DGA(AP); Processo: 56/2009; Interessada: DRH/DGA; Assunto: Reco-
nhecimento de dívida por exercícios anteriores. No uso da competência delegada no inciso VI do
artigo 1º da Portaria nº 89, de 23 de março de 2007, RECONHEÇO a dívida por exercícios
anteriores, no montante de $ 83.997,31 (oitenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e
trinta e um centavos), acrescido da respectiva correção monetária, conforme demonstrativo ela-
borado pela Seção de Pagamento de Pessoal, fl. 132, ficando condicionado o pagamento à existên-
cia de recursos na dotação orçamentária própria, bem como de cotas e disponibilidade financeira.

MÁRCIO DE ALMEIDA SARAIVA


